
Câmara de Vereadores

CÂMARA MUNICIPAL DE yEREADORL
SERAFINA CORREA-RS

Protocolo
nai-a- /y/ / Ô/^ 2j1

Ass. 0- ) —.

Ofício Gab. n5 414/2020 Serafina Corrêa, RS, 04 de novembro de 2020.

Sua Excelência

Vereador Nereu Hilário Rossetto

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Resposta ao Ofício n^ 169/2020

Projeto de Lei n^ 56/2020

O Prefeito Municipal, vem por intermédio deste, acusar o recebimento do Ofício

n- 169/2020, que solicita informações sobre o Projeto de Lei n- 56/2020, que "Abre no

orçamento vigente crédito adicional especial e dá outras providências".

A abertura do crédito proposto através do Projeto de Lei em epígrafe, tinha

como objetivo possibilitar a abertura de procedimento licitatório, para posterior contratação de

empresa especializada para implantação do projeto de videomonitoramento, o mais breve

possível, tendo em vista sua importância para a prestação de serviços de segurança pública

à população.

Sendo assim, uma vez que o Projeto de Lei n^ 56/2020 foi protocolado junto à

Câmara Municipal de Vereadores em 04/09/2020 e que até a presente data não foi apreciado,

bem como, considerando que se aproxima o encerramento do exercício financeiro, não se faz

mais necessária a sua apreciação, tendo em vista a perda do seu objeto, visto que o crédito

já está previsto para o próximo exercício financeiro (2021), conforme proposto através do

Projeto de Lei n- 65/2020 que "Estima a receita e fixa a despesa do Município de Serafina

Corrêa para o exercício financeiro de 2021".

Respeitosamente,

Valdir Bianchet

Prefeito Municipal
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